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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 11 e 16 da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 

1997, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 11................................................................................. 

............................................................................................. 

IX - declaração do candidato contendo relação de todos os 

processos que eventualmente responda no âmbito da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual.  

............................................................................................. 

§ 6º A declaração de que trata o inciso IX deverá ser 

imediatamente disponibilizada na página eletrônica dos 

tribunais eleitorais após confirmação de sua veracidade e 

deferimento da candidatura.”(NR) 

“Art. 16. Até quarenta e cinco dias antes da data das eleições, 

os Tribunais Regionais Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior 

Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de dados na 

página institucional na internet, a relação dos candidatos às 

eleições majoritárias e proporcionais, da qual constará 

obrigatoriamente a referência ao sexo, ao cargo a que 

concorrem e a relação, fornecida pelo candidato no ato do 

registro da candidatura, de todos os processos que 

eventualmente responda no âmbito da Justiça Eleitoral, 

Federal e Estadual”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Na nossa experiência democrática atual há uma consciência 

popular mais nítida de que aquele que pretende se tornar agente público, 
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representante político do povo, há de ter vida pregressa pautada no respeito à 

coletividade e na transparência.  

Para tanto é preciso criar mecanismos para informar o eleitor a 

fim de que ele vote livre e conscientemente. Nesse sentido, entendemos ser 

essencial viabilizar informações quanto à biografia do candidato e ao tamanho e 

características de seu eventual passivo processual. O voto consciente do eleitor está 

diretamente condicionado ao amplo conhecimento do perfil dos postulantes aos 

cargos. 

A Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, a chamada Lei das 

Eleições, já exige que o partido político, quando do pedido de registro de 

candidatura, junte certidões criminais do candidato. Esse dispositivo é 

complementado pelo artigo 30 da Resolução do TSE n° 22717, que diz que os 

formulários de todos os documentos, que acompanham os pedidos de registro são 

públicos e podem ser consultados livremente pelos interessados. Entendemos, 

entretanto, que isso não é suficiente.  

A Constituição consagra o direito à informação. É direito de 

todo indivíduo e de todo eleitor se informar quanto à personalidade e a vida 

pregressa do candidato, no que ela tem de interesse público, isto é, de referência 

com o mandato que postula  Se é um direito, isso corresponde a um dever estatal. 

Temos o dever de atender a esse direito fundamental do eleitor de se informar à 

plenitude e o Congresso Nacional não pode deixar de legislar a respeito. 

Ademais, é indiscutível a alta importância da vida pregressa 

dos candidatos, tendo em conta que a probidade pessoal e a moralidade 

representam valores que consagram a própria dimensão ética em que 

necessariamente se deve projetar a atividade pública, bem como traduzem pautas 

interpretativas que devem reger o processo de formação e composição dos órgãos 

do Estado. A defesa desses valores constitucionais da probidade administrativa e da 

moralidade para o exercício do mandato eletivo consubstancia medida da mais 

elevada importância e significação para a vida política do país. 

É necessário e urgente avançar no sentido de conter nas 

disputas eleitorais e, conseqüentemente, da possibilidade de administrar a coisa 

pública, pessoas de passado duvidoso, que não merecem a confiança do povo para 
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exercer o poder em nome da coletividade. Para tanto – ser votado e elevado à 

função de representação – há algo mais que o direito individual: exige-se o dever,  o 

pré-requisito, de ter notável e reconhecido vínculo com a moralidade pública. 

Certos da importância da medida pretendida, contamos com o 

apoio de nossos pares para a aprovação do projeto. 

Sala das Sessões, em   2 de dezembro de 2008. 

 

Deputado CHICO ALENCAR  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 
DO REGISTRO DE CANDIDATOS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições. 

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos: 

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º; 

II - autorização do candidato, por escrito; 

III - prova de filiação partidária; 

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato; 

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 

prazo previsto no art. 9º; 

VI - certidão de quitação eleitoral; 

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual; 

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da 

Justiça Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59. 
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§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse. 

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências. 

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral nas quarenta e oito horas 

seguintes ao encerramento do prazo previsto no caput deste artigo. 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 

deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 

exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 

irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 

submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 

interessado. 

 

Art. 12. O candidato às eleições proporcionais indicará, no pedido de registro, 

além de seu nome completo, as variações nominais com que deseja ser registrado, até o 

máximo de três opções, que poderão ser o prenome, sobrenome, cognome, nome abreviado, 

apelido ou nome pelo qual é mais conhecido, desde que não se estabeleça dúvida quanto à sua 

identidade, não atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que 

ordem de preferência deseja registrar-se. 

§ 1º Verificada a ocorrência de homonímia, a Justiça Eleitoral procederá 

atendendo ao seguinte: 

I - havendo dúvida, poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por dada 

opção de nome, indicada no pedido de registro; 

II - ao candidato que, na data máxima prevista para o registro, esteja exercendo 

mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que nesse mesmo prazo se 

tenha candidatado com um dos nomes que indicou, será deferido o seu uso no registro, 

ficando outros candidatos impedidos de fazer propaganda com esse mesmo nome; 

III - ao candidato que, pela sua vida política, social ou profissional, seja 

identificado por um dado nome que tenha indicado, será deferido o registro com esse nome, 

observado o disposto na parte final do inciso anterior; 

IV - tratando-se de candidatos cuja homonímia não se resolva pelas regras dos 

dois incisos anteriores, a Justiça Eleitoral deverá notificá-los para que, em dois dias, cheguem 

a acordo sobre os respectivos nomes a serem usados; 

V - não havendo acordo no caso do inciso anterior, a Justiça Eleitoral registrará 

cada candidato com o nome e sobrenome constantes do pedido de registro, observada a ordem 

de preferência ali definida. 

§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do candidato prova de que é conhecido por 

determinada opção de nome por ele indicado, quando seu uso puder confundir o eleitor. 

§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pedido de variação de nome coincidente 

com nome de candidato a eleição majoritária, salvo para candidato que esteja exercendo 

mandato eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, nesse mesmo prazo, 

tenha concorrido em eleição com o nome coincidente. 

§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de registro, a Justiça Eleitoral publicará as 

variações de nome deferidas aos candidatos. 
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§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publicará, até trinta dias antes da eleição, as 

seguintes relações, para uso na votação e apuração: 

I - a primeira, ordenada por partidos, com a lista dos respectivos candidatos em 

ordem numérica, com as três variações de nome correspondentes a cada um, na ordem 

escolhida pelo candidato; 

II - a segunda, com o índice onomástico e organizada em ordem alfabética, nela 

constando o nome completo de cada candidato e cada variação de nome, também em ordem 

alfabética, seguidos da respectiva legenda e número. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. Até quarenta e cinco dias antes da data das eleições, os Tribunais 

Regionais Eleitorais enviarão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e 

divulgação de dados, a relação dos candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, da 

qual constará obrigatoriamente a referência ao sexo e ao cargo a que concorrem. 

 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS  

 

Art. 17. As despesas da campanha eleitoral serão realizadas sob a 

responsabilidade dos partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na forma desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


